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Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação, do n.º 1 do 
artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual 
redação, do Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, que aprova a 
orgânica do Ministério da Educação e Ciência, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 3/2012, de 24 de janeiro de 2012 e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 266-G/2012, de 31 de dezembro: 

1 - Delego no subdiretor-geral da Direção-Geral de Planeamento e 
Gestão Financeira, licenciado Luís Miguel Bernardo Farrajota, com a 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática dos seguintes 
atos no âmbito daquele serviço:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
€ 100 000, nos termos das alíneas c) dos n.ºs 1 e 3, ambos do artigo 17.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar a afetação de equipamentos adquiridos pela Direção-Geral 
de Planeamento e Gestão Financeira a outros serviços e organismos do 
Ministério da Educação e Ciência;

c) Autorizar, nos termos da lei, a atribuição de subsídios através da 
rubrica orçamental “Transferências Particulares” até ao montante de 
€ 100 000;

d) Autorizar as transferências mensais para os municípios nos ter-
mos dos contratos de execução celebrados ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 144/2008, de 28 de julho, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.ºs 3-B/2010, de 28 de abril, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, 
de 30 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro;

e) Aprovar a inscrição e reinscrição de projetos relativos ao Orçamento 
de Investimento do Ministério da Educação e Ciência; 

f) Autorizar as alterações orçamentais das dotações inscritas no 
orçamento de Investimento, bem como as constantes nos orça-
mentos privativos necessárias à correta execução dos projetos de 
investimento;

g) Autorizar as alterações orçamentais a que se referem as alí-
neas a) e c) e d) do n.º 2 do artigo 51.º da Lei nº 91/2001, de 20 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de outubro e 
o n.º 4 do artigo 3.º e o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 
de abril, bem como as alterações orçamentais da competência do 
Governo relativas à gestão de programas orçamentais do Ministério 
da Educação e Ciência;

h) Autorizar a antecipação de duodécimos nos termos da legislação 
em vigor;

i) Aprovar os orçamentos privativos, incluindo as dotações recebidas 
do Orçamento do Estado com transferências, bem como a inclusão do 
saldo de gerência;

j) Autorizar a distribuição de verbas aos estabelecimentos dos ensinos 
básico e secundário por conta das dotações que lhe estão afetas;

k) Autorizar a realização, o processamento e a liquidação de todas 
as despesas por conta do orçamento da Direção-Geral de Planeamento 
e Gestão Financeira, bem como todas as alterações orçamentais neces-
sárias para o efeito;

l) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é atribuída pelo decreto-lei de execução orçamental;

m) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção-Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

n) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP);
o) Autorizar, para efeitos do disposto na alínea a) do n.º1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, o aumento temporário dos fundos 
disponíveis previstos no n.º 1 do mesmo artigo;

p) Autorizar, para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, que a prestação de trabalho extraordinário ultrapasse 
os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excecionais e 
delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

q) Autorizar, para os trabalhadores nomeados, que a prestação de 
trabalho extraordinário ultrapasse os limites legalmente estabelecidos 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, na sua atual redação.

2 - O presente despacho produz efeitos no período de 1 de fevereiro 
de 2013 a 10 de março de 2013, considerando-se ratificados todos os 
atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido praticados 
pelo referido dirigente nesse período. 

24 de abril de 2013. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. 

206926273 

 Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 5790/2013
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, diploma que aprova o Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, os presidentes dos institutos politécnicos 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais, nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro com a tutela 
do ensino superior homologar a eleição dos presidentes dos institutos 
politécnicos públicos;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos do Instituto Politécnico de Beja, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 47/2008, publicado no Diário da República 
n.º 169, 2ª. Série, de 2 de setembro;

Considerando que o conselho geral do Instituto Politécnico de Beja, 
em reunião de 25 de março de 2013, procedeu à eleição do Professor 
Doutor Vito José de Jesus Carioca, o qual recolheu a maioria absoluta 
de votos expressos;

Considerando o parecer da Secretaria-Geral do Ministério da Educa-
ção e Ciência no sentido de que, em face dos elementos constantes do 
respetivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na 
lei e nos Estatutos do Instituto Politécnico de Beja para a homologação 
da referida eleição:

Ao abrigo do disposto na alínea d) do nº 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Presidente do Instituto Politécnico de Beja do Professor 
Doutor Vito José de Jesus Carioca. 

26 de abril de 2013. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
João Filipe Cortez Rodrigues Queiró.

206925958 

 Despacho n.º 5791/2013
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, diploma que aprova o Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, os presidentes dos institutos politécnicos 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral; 

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro com a tutela 
do ensino superior homologar a eleição dos presidentes dos institutos 
politécnicos públicos; 

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre, homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 39/2008, publicado no Diário da República 
n.º 157, 2.ª Série, de 14 de agosto. 

Considerando que o conselho geral do Instituto Politécnico de Por-
talegre, em reunião de 15 de março de 2013, procedeu à eleição do 
Professor Doutor Joaquim António Belchior Mourato, o qual recolheu 
a maioria absoluta de votos expressos; 

Considerando o parecer da Secretaria-Geral do Ministério da Educa-
ção e Ciência no sentido de que, em face dos elementos constantes do 
respetivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na 
lei e nos Estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre para a homo-
logação da referida eleição: 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do nº 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre do Pro-
fessor Doutor Joaquim António Belchior Mourato. 

26 de abril de 2013. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
João Filipe Cortez Rodrigues Queiró.

206925869 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas do Alto do Lumiar, Lisboa

Aviso n.º 5794/2013
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 137/2012 

de 2 de julho, torna  -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 




